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APELAÇÕES CÍVEIS — AÇÃO  DE GUARDA C/C ALIMEN-
TOS — PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA – CER-
CEAMENTO DE DEFESA — PARTE QUE NAS RAZÕES FI-
NAIS NÃO PUGNA POR PRODUÇÃO DE PROVA — REJEI-
ÇÃO — JUSTIÇA GRATUITA — PLEITO NÃO APRECIADO
NO PRIMEIRO GRAU — CONCESSÃO, COM A RESSALVA
DA LEI Nº 1.060/50, VIGENTE À ÉPOCA DA SENTENÇA —
GUARDA DOS MENORES CONCEDIDA À MÃE — GENITOR
QUE SE RECUSA A DEVOLVER OS MENORES APÓS AS FÉ-
RIAS E NÃO É LOCALIZADO POR MESES — TUMULTO
PROCESSUAL — EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO
— SÍNDROME DA ALIENAÇÃO PARENTAL CONFIGURA-
DA — MULTA — PLEITO DE REDUÇÃO — DESCABIMEN-
TO — SENTENÇA MANTIDA — DESPROVIMENTO DO APE-
LO.

— “...a guarda unilateral será atribuída a quem revelar melhores condições
para exercê-la e, objetivamente, mais aptidão para propiciar aos filhos afeto
nas  relações  com o  genitor  e  com o  grupo familiar;  saúde,  segurança  e
educação. 2. Não merece reparos a r. sentença monocrática que, observando
as necessidades  das  menores  e atenta  à conclusão do laudo psicossocial,
concede a guarda à genitora. 3. Encontrando-se as menores sob a guarda da
genitora e demonstrado que a situação atende aos interesses das infantes,
não há razão para a inversão em favor do genitor. 4. Recurso conhecido e
desprovido.”  (TJDF;  Rec  2010.09.1.025877-4;  Ac.  753.391;  Primeira
Turma Cível; Relª Desª Leila Arlanch; DJDFTE 28/01/2014; Pág. 55) 

—  Da leitura dos autos, é possível vislumbrar que o promovido/apelante
praticou  atos  de  alienação  parental  previstos  em  todos  os  incisos  do
parágrafo único do art. 2º do diploma legal, principalmente quando após as
férias em que as crianças passaram com o pai,  no Estado de São Paulo,
sumiu  com  eles  por  vários  meses,  sem  possibilitar  qualquer  tipo  de
informação  acerca  do  bem-estar  das  crianças,  com o  propósito  claro  de



impedir a convivência dos filhos com a genitora, o que a levou à propositura
de  ação  de  busca  e  apreensão,  a  fim  de  localizá-los,  inclusive,  com
expedição de mandado de prisão. Assim, agiu com acerto o magistrado  a
quo ao  aplicar  multa  no  importe  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais)  ao
alienador, tendo em vista os prejuízos emocionais causados aos menores,
não havendo que se falar, portanto, em sua redução.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS estes  autos  acima
identificados. 

ACORDAM os integrantes  da Terceira  Câmara Cível  do Colendo
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, por  unanimidade, rejeitar  a  preliminar  de
nulidade da sentença e conceder o benefício da justiça gratuita nos autos do processo em
epígrafe, bem como no de nº 0005652-20.2013.815.0011, aplicando-se a ambos ressalva do
art. do art. 12 da Lei nº 1.060/50, vigente à época da sentença. No mérito, nego provimento
ao recurso apelatório, mantendo a sentença de primeiro grau, em todos os seus termos.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Marcos Pietoso Câmara,
nos autos  da Ação de Guarda Definitiva c/c  Alimentos,  ajuizada por  ERIKA DA SILVA
BARROS, representando os filhos menores GIULLIA BARROS PIETOSO CÂMARA e ENZO
BARROS PIETOSO CAMARA, cuja sentença  de  fls.  393/398  julgou procedente  o pedido
exordial, para fixar a guarda unilateral das crianças à genitora, ora apelada, cabendo ao promovido o
direito de visitação, o qual será exercido na presença da promovente, uma vez por mês pelo
período  de  um  ano.  Depois  de  tal  prazo,  poderá  exercê-lo  quinzenalmente,  sempre  na
presença da mãe das crianças. Arbitrados os alimentos em 1 salário mínimo,  pró-rata.  Por
fim, condenou o réu ao pagamento da multa no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
conforme art. 6º, III, da Lei 12.318/10.

Por  fim,  na  mesma  sentença, o  juízo  de  primeiro  grau  julgou
improcedente  a ação de regulamentação de guarda e visitas nº 0016649-28.2014.815.0011,
ajuizada pelo promovido/apelante e julgou procedente a ação cautelar de guarda provisória
c/c  busca  e  apreensão  de  número  0005652-20.2013.815.0011,  ajuizada  pela  genitora  dos
menores,  ora  apelada,  tornando  definitiva  a  medida  liminar  ali  determinada  e  cumprida,
extinguindo o processo com resolução de mérito, ambas em apenso.

Condenou,  por  fim,  o  demandado ao  pagamento  das  custas
processuais  dos  processos  acima  mencionados,  bem  como  da  ação  em  epígrafe,  e  ao
pagamento de honorários de sucumbência, estes fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), para
cada  processo,  conforme determina  o art.  20,  §  4º  do CPC de 1973,  vigente  à  época da
prolação da sentença.

Irresignado, o apelante alega, em preliminar, nulidade da sentença por
cerceamento de defesa, aduzindo que as testemunhas arroladas não foram ouvidas. No mérito,
afirma que a apelada não possui condições financeiras e psicológicas de cuidar dos filhos e
que os  relatórios  produzidos  pelo  Conselho  Tutelar  de  Igaratá/SP  não foram levados  em
consideração, quando da prolação da sentença. Tais documentos demonstrariam a insatisfação
dos menores quanto ao convívio com a mãe. Aduz, ainda, que os menores reclamavam que
sofriam maus-tratos  por  parte  da  genitora  e  que  não  recebiam cuidados  quanto  à  saúde,
higiene e educação, por isso, mesmo descumprindo ordem judicial, o recorrente permaneceu



juntamente com os menores, em local incerto e não sabido, como forma de proteger os filhos
do convívio com a recorrida. Ao final, alega que a multa estipulada em R$ 10.000,00 (dez mil
reais), em virtude da prática de alienação parental é absurda, uma vez que não causou nos
filhos qualquer tipo de influência na antipatia que as crianças nutrem com relação à mãe, mas
que tal sentimento advém da conduta negativa que esta tem com os menores. 

Por  fim,  afirma  que  seu  pleito  de  assistência  judiciária  gratuita
realizado na contestação (fls. 14/19) não foi apreciado pelo juízo a quo, logo, não poderia ter
sido  condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,  arbitrados
neste e nos demais processos apensados, insurgindo-se quanto a esta condenação.

Requer a concessão da justiça gratuita  em todos os processos,  bem
como a exclusão ou redução da multa por alienação parental.

Contrarrazões apresentadas às fls. 431/438.

Instada a se manifestar, a d. Procuradoria de Justiça emitiu parecer,
opinando pelo acolhimento da preliminar de nulidade da sentença, por cerceamento de defesa
(fls. 492/493).

É o relatório. 

VOTO

I) Quanto ao pleito de concessão da justiça gratuita não analisado
no primeiro grau:

Alega  o  apelante  que  seu  pleito  de  assistência  judiciária  gratuita
realizado  na  contestação  (fls.  14/19)  não  foi  apreciado  pelo  juízo  a  quo  e,  por  isso  foi
condenado ao pagamento de custas  processuais e honorários  advocatícios,  fixados em R$
3.000,00 (três mil reais), referente não só à ação em epígrafe, como também nos processos nº
0016649-28.2014.815.0011 e 0005652-20.2013.815.0011 em apenso. 

Cumpre salientar que a benesse ora requerida foi concedida à fl. 26
dos  autos  do  processo  nº  0016649-28.2014.815.0011,  em  apenso,  sendo  assim,  ante  o
deferimento,  ainda  que  o  apelante  tenha  sido  vencido  no  feito  em  comento,  as  custas
processuais ficarão suspensas, em virtude da ressalva do art. 12 da Lei nº 1.060/50, vigente à
época da sentença. 

Quanto ao processo nº 0005652-20.2013.815.0011 também apensado,
vê-se que tal pleito, embora realizado na contestação (fls. 52/56) daqueles autos, ainda que
acompanhado da declaração de hipossuficiência (fl. 57), não foi analisado pelo juízo a quo. 

Sendo  assim,  resta  a  esta  instância  apreciar  tal  requerimento,  bem
como aquele feito na presente ação e também não analisado, não havendo que se falar, por
isso, em supressão de instância. Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA NÃO APRECIADO
EM PRIMEIRO GRAU - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DO PEDIDO DE
EXTINÇÃO  DA  AÇÃO,  CONDENANDO  A  PARTE  AUTORA  AO
PAGAMENTO  DAS CUSTAS PROCESSUAIS  -  RECURSO DE APELAÇÃO
NÃO  RECEBIDO  -  JUSTIÇA  GRATUITA  CONCEDIDA  EM  AGRAVO  DE



INSTRUMENTO  -  PEDIDO  DE  CONCESSÃO  DOS  BENEFÍCIOS  DA
JUSTIÇA  GRATUITA  NO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  JULGADO
PREJUDICADO  -  AFASTAMENTO  DA  CONDENAÇÃO  -  INDEVIDA  -
SUSPENSÃO  DA  COBRANÇA  (ART.  12  ,  LEI  1.060  /50)-  RECURSO
PARCIALMENTE  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO. É  de  se
julgar prejudicado o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, se já
foi apreciado e concedido anteriormente em agravo de instrumento. A concessão
dos  benefícios  à  gratuidade judiciária,  não  obsta  a  condenação  do  vencido  ao
pagamento  das  custas  processuais  e  dos  honorários  advocatícios.  Apenas  a
obrigação permanece suspensa pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da sentença e
se,  ao final,  ainda permanecerem as condições de hipossuficiência,  a obrigação
ficará  prescrita.  (TJ-MS  -  APL:  08020930620138120011  MS  0802093-
06.2013.8.12.0011, Relator: Des.  Vladimir Abreu da Silva, Data de Julgamento:
23/09/2014, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 25/09/2014).

A Lei  nº  1.060/50  –  norma  jurídica  aplicável  à  espécie,  vigente  à
época da prolação da sentença – firma ser suficiente ao exercício do direito à gratuidade da
justiça a mera alegação de que o sujeito encontra-se impossibilitado de suportar as despesas
processuais, sem sacrificar o próprio sustento ou o de sua família. Em linhas gerais, essa é
a orientação estabelecida pelo art. 4º, § 1º, da citada lei. 

O entendimento jurisprudencial  no âmbito das Cortes Superiores de
Justiça pacificou-se no sentido de que para o deferimento da assistência judiciária gratuita em
favor de pessoa física milita a  presunção relativa de incapacidade de arcar com as custas
judiciais, bastando que a parte apresente declaração de pobreza. A respeito do tema:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  REVISÃO  PELA  SEGUNDA  INSTÂNCIA  DE
BENEFÍCIO CONCEDIDO NO PRIMEIRO GRAU. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO
EMBARGADO  DE  ACORDO  COM  JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA.
SÚMULA 168/STJ.
1.  "Consoante entendimento da Eg. Corte Especial  a  justiça gratuita pode ser
deferida  à  pessoa  física  mediante  sua  simples  declaração  de  hipossuficiência,
cabendo à parte contrária impugnar tal pedido.
Não obstante, o Juiz da causa, em face das provas existentes nos autos, ou mesmo
das que, por sua iniciativa, forem coletadas, pode indeferir o benefício, situação em
que não há como rever sua decisão em recurso especial, a teor da Súmula n.º 07
desta Corte"  (AgRg nos EREsp 1.232.028/RO, Rel.  Ministro Gilson Dipp, Corte
Especial,  DJe  13.9.2012).  No  mesmo  sentido:  AgRg  nos  EREsp  1.229.798/SP,
Relatora Ministra Laurita Vaz, Dje 1º.2.2012.
2.  Incide,  no ponto, a Súmula 168/STJ:  "Não cabem Embargos de Divergência,
quando  a  jurisprudência  do  Tribunal  se  firmou  no  mesmo  sentido  do  acórdão
embargado".
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg  nos  EAREsp  395.857/SP,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  CORTE
ESPECIAL, julgado em 13/03/2014, DJe 21/03/2014)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  ALEGADA  VIOLAÇÃO  AOS  ARTS.   458  e  535  DO  CPC.  NÃO
OCORRÊNCIA.  INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.
INSTAURAÇÃO. FACULDADE CONFERIDA AO MAGISTRADO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  INDEFERIMENTO.  MATÉRIA  PROBATÓRIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
(...)
3.  Em  observância  ao  princípio  constitucional  da  inafastabilidade  da  tutela
jurisdicional,  previsto  no  art.  5º,  XXXV,  da  CF/88,  é  plenamente  cabível  a
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes. Disciplinando a
matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art.



1º, caput e § 1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo,
sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física afirme não ter condição de
arcar com as despesas do processo.
4. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa
física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com as despesas do
processo  sem comprometer  seu  próprio sustento ou  de  sua família.  Por  isso,  a
princípio, basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para
que lhe seja concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é
relativa,  podendo  a  parte  contrária  demonstrar  a  inexistência  do  estado  de
miserabilidade  ou  o  magistrado  indeferir  o  pedido  de  assistência  se  encontrar
elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
(...)
(AgRg no AREsp 259.029/SP, Rel.  Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 19/02/2013, DJe 13/03/2013)

Não se  pode olvidar,  todavia,  que  existem alguns  posicionamentos
contrários à presunção aludida acima, de forma que se abre ao julgador um flanco que lhe
permite indeferir o pedido de assistência judiciária, quando a hipótese em estudo demonstrar a
ociosidade da medida, ou quando seja possível extrair elementos suficientes a indicarem o
potencial econômico necessário para cobrir as despesas judiciais. 

No presente caso, a priori,  a assistência judiciária gratuita poderá ser
deferida  em  relação  ao  recorrente,  uma  vez  que  não  se  pode  inferir,  dos  elementos
representados na peça exordial,  nenhum indício de boas condições financeiras  capazes  de
suportar o ônus econômico decorrente das despesas judiciais. 

Isto posto,  concedo o benefício da justiça gratuita nos autos do
processo em epígrafe, bem como quanto ao de nº 0005652-20.2013.815.0011, salientando
que  à  fl.  26  dos  autos  do  processo  nº  0016649-28.2014.815.0011,  tal  benesse  foi
concedida, aplicando-se em todos a ressalva do art. do art. 12 da Lei nº 1.060/50, vigente
à época da sentença.

II)  Da  preliminar  de nulidade  da  decisão  por  cerceamento  de
defesa:

Argumenta o apelante que teve seu direito de defesa cerceado, uma
vez que indicou rol de testemunhas (fl. 19 dos autos), as quais seriam ouvidas em 06/05/2015,
todavia, das três indicadas, apenas uma delas foi devidamente intimada e as demais sequer
foram localizadas, conforme certidão de fl. 307.

Alega que caberia  ao magistrado de primeiro  grau ter  determinado
nova intimação das testemunhas, inclusive com condução coercitiva acaso necessário, ou ter
oportunizado ao recorrente a indicação de outras, o que não ocorreu na hipótese, sendo assim,
entende que houve cerceamento de defesa.

Compulsando-se  o  caderno  processual,  percebe-se  que  o  próprio
apelante  deu causa ao tumulto  processual  ocorrido,  em virtude  do seu sumiço por vários
meses, o que dificultou a prática de alguns atos processuais. Sendo assim, não pode agora que
teve  uma  sentença  desfavorável,  valer-se  de  uma  situação  criada  por  ele  mesmo,  sob  a
alegação de ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório.

Ademais,  saliente-se  que  às  fls.  362/364,  o  apelante  apresenta  sua
petição de razões finais, protocolada no dia 19/06/2015, portanto, após a data designada para



oitiva  das testemunhas,  na qual  requer  para si  a  concessão,  em definitivo,  da guarda dos
menores, sem sequer requerer produção de novas provas ou alegar qualquer nulidade.

Ora, é sabido que a matéria arguida em sede de preliminar é de ordem
pública,  não sujeita  à preclusão,  contudo, caberia  ao recorrente se manifestar  na primeira
oportunidade e não deixar para levantar a questão após o julgamento, no intuito de causar
ainda mais tumulto ao desenrolar do processo.

Por  fim,  ressalte-se  que  não houve prejuízo  processual  com a  não
oitiva das testemunhas, eis que a sentença recorrida levou em consideração todo o conjunto
probatório encartado aos autos.

Assim, não há que se falar em cerceamento de defesa, razão pela
qual rejeito a preliminar.

VOTO

Antes mesmo de analisar a matéria posta à apreciação desta relatoria,
convém-nos, para uma melhor contextualização e delimitação da hipótese versada no presente
recurso, procedermos à formulação de um breve histórico processual. 

Tendo em vista  que o juízo  a quo se incumbiu com exímio de tal
tarefa, transcrevemos sua síntese:

“ERIKA DA SILVA BARROS, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a
presente AÇÃO DE GUARDA contra MARCOS PIETOSO CÂMARA, sua ex-esposo, objetivando a
guarda unilateral dos filhos ENZO BARROS PIETOSO CÂMARA e GIULLIA BARROS PIETOSO
CÂMARA.

Sustenta seu pedido, em síntese, nas alegações de que: (a) conviveu com o
demandado por 7 anos e após a separação as crianças ficaram sob sua guarda; (b) em dezembro de
2012 o promovido veio visitar os  menores e os  levou consigo para a cidade de São Paulo,  sem
autorização da  autora,  recusando-se  a  devolver  as  crianças;  (c)  a  promovente  ficou  privada de
contato com os filhos por mais de 3 meses, apenas reavendo os menores após ajuizar ação de busca e
apreensão com pedido de guarda provisória; (d) pretende com esta ação a concessão da guarda
definitiva na modalidade unilateral e a condenação do promovido a pagar alimentos.

Regularmente  citado,  o  réu  apresentou  contestação  de  fls.  14/28
em que se defende afirmando que: (a) resolveu vir buscar os menores e levá-los consigo para
São Paulo  sem a  autorização da genitora  pois  soube  que as  crianças  estavam residindo em
condições precárias e abandonados pela mãe; (b) que não concorda que a guarda unilateral
seja deferida para a promovente, posto se achar mais preparado para criar os filhos por ser
mais velho e se considerar mais maduro.

Arbitrados alimentos provisórios (fls. 63).

Em audiência, frustrado o acordo entre as partes, foram colhidos os
depoimentos pessoais destas, suspendendo-se o rito processual para aguardar a realização
de estudo social do caso.

Às  fls.  109,  foi  deferido  o  pedido  do  promovido,  no  sentido  de  que  as
crianças passassem as férias escolares de janeiro com o requerido na cidade de São Paulo/SP. Ficou



consignado na decisão que o réu deveria devolvê-las no término do período sob pena de suspensão do
direito de visitas.

Findo o prazo, o réu não devolveu as crianças, o que desencadeou uma
série de medidas judiciais no intuito de localizar os menores e devolvê-los para a sua genitora,
sendo decretada a suspensão do direito de visitação do réu, expedidos mandados de busca e
apreensão dos menores, revogação da decisão que determinava a realização do estudo social
do caso.

Também  foi  determinada  a  remessa  de  cópias  dos  autos  ao  Ministério
Público para averiguação de possível cometimento de crime por parte do promovido.

Até  a  presente  data,  nem  o  promovido  nem  os  menores  foram
localizados, estando, pois, em local incerto e não sabido.

Encerrada  a  instrução,  as  partes  apresentaram suas  razões  finais
às fls. 319/321 e 362/364.

Parecer conclusivo do Ministério Público de fls. 365/378 opinando
pela procedência da lide, deferindo a guarda unilateral à promovente e fixando os alimentos em 1
salário mínimo. Também requereu a aplicação ao réu das medidas previstas no art. 6°, III (estipular
multa ao alienador) e VII (declarar a suspensão da autoridade parental), da Lei 12.318/2010.

Tramitam  em  apenso  a  estes  autos  a  ação  número  0016649-
28.2014.815.0011, em que o pai das menores pleiteia a guarda unilateral para si, e o processo de
busca e apreensão de número 0005652-20.2013.815.0011, que serão julgadas em conjunto com este
processo nesta mesma sentença.”

Ato contínuo, o magistrado julgou procedente o pedido, para fixar a guarda
unilateral dos menores GIULLIA BARROS PIETOSO CÂMARA e ENZO BARROS PIETOSO
CAMA à genitora, ERIKA DA SILVA BARROS, cabendo ao promovido o direito de visitação, o
qual será exercido na presença da promovente, uma vez por mês pelo período de um ano.
Depois  de  tal  prazo,  poderá  exercê-lo  quinzenalmente,  sempre  na  presença  da  mãe  das
crianças. Arbitrados os alimentos em 1 salário mínimo, pró-rata. Por fim, condenou o réu ao
pagamento da multa no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme art. 6º, III, da Lei
12.318/10.

Por  fim,  na  mesma  sentença, o  juízo  de  primeiro  grau  julgou
improcedente  a ação de regulamentação de guarda e visitas nº 0016649-28.2014.815.0011,
ajuizada pelo promovido/apelante e julgou procedente a ação cautelar de guarda provisória
c/c  busca  e  apreensão  de  número  0005652-20.2013.815.0011,  ajuizada  pela  genitora  dos
menores,  ora  apelada,  tornando  definitiva  a  medida  liminar  ali  determinada  e  cumprida,
extinguindo o processo com resolução de mérito, ambas em apenso.

Condenou,  por  fim,  o  demandado ao  pagamento  das  custas
processuais  dos  processos  acima  mencionados,  bem  como  da  ação  em  epígrafe,  e  ao
pagamento de honorários de sucumbência, estes fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), para
cada  processo,  conforme determina  o art.  20,  §  4º  do CPC de 1973,  vigente  à  época da
prolação da sentença.

Irresignado, o apelante alega, em preliminar, nulidade da sentença por
cerceamento de defesa, aduzindo que as testemunhas arroladas não foram ouvidas. No mérito,
afirma que a apelada não possui condições financeiras e psicológicas de cuidar dos filhos e



que os  relatórios  produzidos  pelo  Conselho  Tutelar  de  Igaratá/SP  não foram levados  em
consideração, quando da prolação da sentença. Tais documentos demonstrariam a insatisfação
dos menores quanto ao convívio com a mãe. Aduz, ainda, que os menores reclamavam que
sofriam maus-tratos  por  parte  da  genitora  e  que  não  recebiam cuidados  quanto  à  saúde,
higiene e educação, por isso, mesmo descumprindo ordem judicial, o recorrente permaneceu
juntamente com os menores, em local incerto e não sabido, como forma de proteger os filhos
do convívio com a recorrida. Ao final, alega que a multa estipulada em R$ 10.000,00 (dez mil
reais), em virtude da prática de alienação parental é absurda, uma vez que não causou nos
filhos qualquer tipo de influência na antipatia que as crianças nutrem com relação à mãe, mas
que tal sentimento advém da conduta negativa que esta tem com os menores. 

O direito à convivência familiar está insculpido na Constituição Fede-
ral (art. 227, caput, da CF/88):

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura,
à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e
comunitária,  além de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Deveras,  a  convivência  familiar  com  ambos  genitores  deve  ser
conferida da forma mais ampla possível, uma vez que é fundamental para a criação de laços
afetivos  e  boa  formação  psicossocial  da  criança,  mesmo  após  o  rompimento  do
relacionamento havido entre o casal.

Contudo, essa convivência jamais pode ser feita de forma abrupta
ou forçada, compelindo o menor a passar tempo com determinado genitor sem que seja
respeitada sua vontade e  seus sentimentos.  Como é cediço,  afeto não se exige,  nem se
impõe,  pois  é  sentimento  que  transcende  os  laços  de  sangue,  surge,  espontaneamente,
pouco a pouco, e vai sendo conquistado nos momentos vividos e experiências partilhadas,
ainda que estes sejam efêmeros.

Alega o apelante que a apelada não possui condições financeiras e
psicológicas de cuidar dos filhos e que os relatórios produzidos pelo Conselho Tutelar de
Igaratá/SP não foram levados em consideração, quando da prolação da sentença, os quais
demonstram a insatisfação dos menores quanto ao convívio com a mãe, pois estes sofriam
maus-tratos causados pela genitora,  bem como não recebiam cuidados quanto à saúde,
higiene e educação.

Ora, não há nos autos prova de que a mãe dos menores não possua
condições psicológicas de criá-los, ou mesmo que tenha-lhes causado maus-tratos como
afirma o recorrente.

Os relatórios  produzidos  pelo Conselho Tutelar  de Igaratá/SP de
fls. 21/28 foram produzidos a partir  dos relatos exclusivos do recorrente,  portanto,  sem
que fosse ouvida a apelada,  a fim de sopesar qualquer conclusão acerca do caso. Logo,
não servem de base para fundamentar a decisão judicial.

Ademais, a atitude do genitor de sumir com as crianças por mais de
oito meses para “protegê-las”, como alega no apelo, privando-as do convívio com demais



parentes, amigos, escola e de toda a rotina a que já estavam acostumados, retirando-as de
forma abrupta do lar, não parece ser uma decisão sensata,  principalmente,  se não havia
qualquer prova concreta de que não estavam vivendo em boas condições junto à mãe.

Como bem registrou o magistrado sentenciante:

“o promovido demonstra  claramente  o  seu  desdém pela  legislação em
vigor  e  com o  Poder  Judiciário  pois,  mesmo  depois  de  já  ter  sido  anteriormente  punido  por
subtrair  os  menores,  novamente  incorreu  na  mesma  conduta,  desta  feita  escondendo-se
sistematicamente para que não devolva os filhos à mãe.

Deste  modo,  cristalino  está  que  a  concessão  da  guarda  unilateral  à
promovente é a medida que melhor atende ao princípio do superior interesse dos menores.

Quanto ao direito de visitação, o promovido já demonstrou várias vezes a
sua indisposição de  obedecer  qualquer  determinação judicial  que  estabeleça  tal  poder/dever,  de
modo  que,  para  evitar  que  novamente  subtraia  os  menores  da  legítima  guardiã,  apenas  poderá
exercê-lo na presença da promovente, uma vez por mês pelo período de um ano. Depois de tal prazo,
poderá exercê-lo quinzenalmente, SEMPRE na presença da mãe das crianças”.

Assim,  se  não  há  provas  nos  autos  que  desabonem  a  conduta  da
apelada, tem-se que deve ser mantida a guarda dos menores com a mãe:

Nesse sentido:

DIREITO  CIVIL.  FAMÍLIA. GUARDA  UNILATERAL DE  MENOR.
GENITORA  COM  MELHORES  CONDIÇÕES  PARA  EXERCÊ-
LA. INTERESSE DA CRIANÇA. 1. Nos termos previstos no art. 1.583, §
2º,  do Código Civil,  a guarda unilateral será atribuída a quem revelar
melhores condições para exercê-la e, objetivamente, mais aptidão para
propiciar aos filhos  afeto nas relações  com o genitor e  com o grupo
familiar;  saúde,  segurança  e  educação.  2.  Não  merece  reparos  a  r.
sentença monocrática que,  observando as necessidades das menores e
atenta à conclusão do laudo psicossocial, concede a guarda à genitora. 3.
Encontrando-se as menores  sob a guarda da genitora e demonstrado
que a situação atende aos interesses das infantes, não há razão para a
inversão  em  favor  do  genitor.  4.  Recurso  conhecido  e
desprovido. (TJDF;  Rec  2010.09.1.025877-4;  Ac.  753.391;  Primeira
Turma Cível; Relª Desª Leila Arlanch; DJDFTE 28/01/2014; Pág. 55) 

O princípio do melhor interesse da criança deve prevalecer no presen-
te caso, observando-se sobremaneira a sua segurança, de forma propiciar-lhe um ambiente sa-
dio e de afeto, evitando-se, assim, maiores traumas psicológicos.

Por derradeiro, mostra-se acertada a decisão do Juízo a quo, no senti-
do de aplicar multa ao réu em razão da prática de atos de alienação parental, a fim de que não
mais incorram nessas condutas.

Como é cediço, o conceito de alienação parental pode ser encontrado
no art. 2º, caput, da Lei nº. 12.318/2010, cujo parágrafo único prevê um rol exemplificativo de
condutas, in litteris:

Art. 2º Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação
psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um
dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente



sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou
que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com
este.  

Parágrafo  único.    São formas  exemplificativas  de  alienação parental,
além dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, prati-
cados diretamente ou com auxílio de terceiros:   

I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercí-
cio da paternidade ou maternidade;

II - dificultar o exercício da autoridade parental;  

III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor;

IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência famili-
ar;  

V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes so-
bre a criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de
endereço;

VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou
contra avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança
ou adolescente;

VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a di-
ficultar a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com
familiares deste ou com avós.  

Da leitura dos autos, é possível vislumbrar que o promovido/apelante
praticou atos de alienação parental previstos em todos os incisos do parágrafo único do art. 2º
do diploma legal, principalmente quando após as férias em que as crianças passaram com o
pai, no Estado de São Paulo, sumiu com eles por vários meses, sem possibilitar qualquer tipo
de informação acerca do bem-estar das crianças, com o propósito claro de impedir a convi-
vência dos filhos com a genitora, o que a levou à propositura de ação de busca e apreensão, a
fim de localizá-los, inclusive, com expedição de mandado de prisão.

Ora, os filhos não podem servir de instrumento de vingança dos pais
em virtude do final do relacionamento, cabendo ao Poder Judiciário aplicar uma das sanções
previstas no art. 6º, da Lei nº. 12.318/2010:

Art. 6º Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer con-
duta que dificulte a convivência de criança ou adolescente com genitor, em
ação autônoma ou incidental, o juiz poderá, cumulativamente ou não, sem
prejuízo da decorrente responsabilidade civil ou criminal e da ampla utili-
zação de instrumentos processuais aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, se-
gundo a gravidade do caso:  

I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador;

II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor alienado;

III - estipular multa ao alienador;



IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial;

V - determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou sua in-
versão; 

VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente;  

VII - declarar a suspensão da autoridade parental.  
   
Parágrafo único. Caracterizado mudança abusiva de endereço, inviabiliza-
ção ou obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a
obrigação de levar para ou retirar a criança ou adolescente da residência
do genitor, por ocasião das alternâncias dos períodos de convivência famili-
ar. 

No caso dos autos,  agiu com acerto o magistrado  a quo ao aplicar
multa no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao alienador, tendo em vista os prejuízos
emocionais causados aos menores, não havendo que se falar em sua redução.

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade da sentença e con-
cedo o benefício da justiça gratuita nos autos do processo em epígrafe, bem como no de nº
0005652-20.2013.815.0011,  salientando  que  à  fl.  26  dos  autos  do  processo  nº  0016649-
28.2014.815.0011, tal benesse foi concedida, aplicando-se em todos a ressalva do art. do art.
12 da Lei nº 1.060/50, vigente à época da sentença. No mérito, nego provimento ao recurso
apelatório, mantendo a sentença de primeiro grau, em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento,  com voto, a Exma.  Desa.  Maria das Graças
Morais Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândido
Espínola, Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009500-15.2013.815.0011 – 1ª Vara de Família de Campina

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Marcos Pietoso Câmara,
nos autos  da Ação de Guarda Definitiva c/c  Alimentos,  ajuizada por  ERIKA DA SILVA
BARROS, representando os filhos menores GIULLIA BARROS PIETOSO CÂMARA e ENZO
BARROS PIETOSO CAMARA, cuja sentença  de  fls.  393/398  julgou procedente  o pedido
exordial, para fixar a guarda unilateral das crianças à genitora, ora apelada, cabendo ao promovido o
direito de visitação, o qual será exercido na presença da promovente, uma vez por mês pelo
período  de  um  ano.  Depois  de  tal  prazo,  poderá  exercê-lo  quinzenalmente,  sempre  na
presença da mãe das crianças. Arbitrados os alimentos em 1 salário mínimo,  pró-rata.  Por
fim, condenou o réu ao pagamento da multa no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
conforme art. 6º, III, da Lei 12.318/10.

Por  fim,  na  mesma  sentença, o  juízo  de  primeiro  grau  julgou
improcedente  a ação de regulamentação de guarda e visitas nº 0016649-28.2014.815.0011,
ajuizada pelo promovido/apelante e julgou procedente a ação cautelar de guarda provisória
c/c  busca  e  apreensão  de  número  0005652-20.2013.815.0011,  ajuizada  pela  genitora  dos
menores,  ora  apelada,  tornando  definitiva  a  medida  liminar  ali  determinada  e  cumprida,
extinguindo o processo com resolução de mérito, ambas em apenso.

Condenou,  por  fim,  o  demandado ao  pagamento  das  custas
processuais  dos  processos  acima  mencionados,  bem  como  da  ação  em  epígrafe,  e  ao
pagamento de honorários de sucumbência, estes fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), para
cada  processo,  conforme determina  o art.  20,  §  4º  do CPC de 1973,  vigente  à  época da
prolação da sentença.

Irresignado, o apelante alega, em preliminar, nulidade da sentença por
cerceamento de defesa, aduzindo que as testemunhas arroladas não foram ouvidas. No mérito,
afirma que a apelada não possui condições financeiras e psicológicas de cuidar dos filhos e
que os  relatórios  produzidos  pelo  Conselho  Tutelar  de  Igaratá/SP  não foram levados  em



consideração, quando da prolação da sentença. Tais documentos demonstrariam a insatisfação
dos menores quanto ao convívio com a mãe. Aduz, ainda, que os menores reclamavam que
sofriam maus-tratos  por  parte  da  genitora  e  que  não  recebiam cuidados  quanto  à  saúde,
higiene e educação, por isso, mesmo descumprindo ordem judicial, o recorrente permaneceu
juntamente com os menores, em local incerto e não sabido, como forma de proteger os filhos
do convívio com a recorrida. Ao final, alega que a multa estipulada em R$ 10.000,00 (dez mil
reais), em virtude da prática de alienação parental é absurda, uma vez que não causou nos
filhos qualquer tipo de influência na antipatia que as crianças nutrem com relação à mãe, mas
que tal sentimento advém da conduta negativa que esta tem com os menores. 

Por  fim,  afirma  que  seu  pleito  de  assistência  judiciária  gratuita
realizado na contestação (fls. 14/19) não foi apreciado pelo juízo a quo, logo, não poderia ter
sido  condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,  arbitrados
neste e nos demais processos apensados, insurgindo-se quanto a esta condenação.

Requer a concessão da justiça gratuita  em todos os processos,  bem
como a exclusão ou redução da multa por alienação parental.

Contrarrazões apresentadas às fls. 431/438.

Instada a se manifestar, a d. Procuradoria de Justiça emitiu parecer,
opinando pelo acolhimento da preliminar de nulidade da sentença, por cerceamento de defesa
(fls. 492/493).

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 05 de outubro de 2017. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


